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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico n0 2023.06.23.2

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e lvlembros da equipe de apoio designados pela

portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10.520, de 17t07t2002, Lei Complemenlar no 123, de 1411212006'

Dec"to Federal no i0,024, de Z0l0gl2O19, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21l0ô/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

COlt,lI"Ii,1DE

Fotha No

2A PAÉE: DAS CLAUSULAS EDITALíChS

1.0 DO OBJETO

t1 A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de

fardamento escolar áestinado aos estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme

anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www. i uazei rod o n o rte.ce. q ov. br e bllcompras.com.www .oov
2.2,O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com,

3.1. tN

DA OS

IO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 27 de junho de2023, às 09:00 horas

3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11 de julho de 2023, às 09:00 horas.

3.3. tNícto DA sESSÃo DE DtspuTA DE PREÇos: 11 de julho de 2023, às 09:30 horas.

3,4. REFERÊNCtn DE TEMpo: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 pA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4.1, A prefeitura Uunicipat Oe luazerro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/cE, cEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4,1 .1 . A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'
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5.0 pos REcuRSo§ ORÇAMENTARIOS
orreráàcontadasDotaçoesorçamentáriasconstantesnoquadro

a baixo:

O.o ol pRRrtCtPRÇÃ0, oO CneoeruCnuentO e OR OeCHnRÇÃo
medeverãoestarcredenciadosjuntoaosistema

bllcompras.com.
6,1.1, As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2' deste

edital.

6.1.2. eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional .(bllcompras.com) 
poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras'com'

6.2. podôrão participar desta licitaçao empresas sou a oenominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e 
'sociedades 

cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadástro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3. A licitante que participãr desta túitaçao com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Regisiro Cadastral, obriga-óe, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação'

6.i. pooera participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado'

6.5.'Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emprega.s-!.9 pequeno porte e as

cooperafivãs, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto !1lr.e] Cgmplementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte develqg 
- 
declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na LeiComplementar n" 123/2006.

6,7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7,1. E vedada a participação de pessoa fisica e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. eue tenham em comum um ou mais sÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. e.ue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de fa!ência, concordata, recuperaçãc judicial

ou extra.iudicial, dissoluçã0, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6,7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administraçãc;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;

ô-2,a. serviáor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionáiios ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10, Emprósas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7.2.O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7.3, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habiiitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 2312006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçãc, pcr

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrÔnico bllcompras.com.

7.6, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10, Os documentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, lributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7,13. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sislema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Fotha No
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8,1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração da proposta, o preÇo cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja retalizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
\-/ 8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identifi caçào do licitante.

8,5,2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e totaldos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência),

8,6, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9,1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência,

9.2.2. 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igualvalor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

pafticipantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

preluízos dos atos realizados,

9.4.1, Quando a desconexão do sistenra eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apÓs

a comunicação do fatc aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paru a divulgaçã0.
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9,5, 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autorda oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam

ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalÍcio 9.5.5,

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 4,5, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n'8538/2015,

9,7, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,
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.() DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEG DA PROPOSTA
10,1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.3, Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 90 do art, 26

do Decreto n' 10,02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçÕes do edital.
10.4. A partir da sua convocaçã0, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo.a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10.1 deste

editel.

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A. não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

1lJ_gA PROPOSTA pE PREÇO

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes tócnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais inforinaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3, O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

11.5. Nos preÇos propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,

1 1,7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçAO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de rogularidade fiscaljunto à Fazenda MunicipalcJe seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

,:\v. 1...:,1o :itfrlir'1ir.., :'r'r i.i{ii j': ir'irj,rt '- i,.::rr....rl:i.:i,ii l--::;-: ijl', il{,1 l"-t' .. ,:;.::':it' I'il: i:r.;i
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e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Lícitante, em Ee tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junla Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

ey.ercício;

m) Deorelo de autorização, em se tratando de empresa ou socledade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceles

ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (trôs)

rneses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor'estimado da Licitaçã0. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do

cápital social cIa empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

q.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

cla Constituição Federal,

12,2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

qr[e não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) Cias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforrne legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Ficarn exclüídos da validade cle 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
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Í!.0 OUTRAS DISPOSIÇÔES
13,1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado o Wazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complementar no 1 2312006.

13.?.. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o estabelecido
nas co-ndições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1 . A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata,

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Adminiatraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o rialor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite rnáximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotcu na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valcr igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de

Referência.

14: .4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ain,Ja, se o licitante desatender às exigências

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este editaÍ.

14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no arl..44, § 20,'da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para oíertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

15. pA pESCLASSTFTCAÇÃO pE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, ccrn omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital,

15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígraíê, após a fase de lances ou comprovádamente inexequíveis

15,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada nc sisterna.

Í6. DOS PED|DOS pE ESCLARECTMENTOS E qA TMPUGNAÇÃO DO ATO CONVQCATORIO

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverãó ser enviados ao(a)

pregoeiro(a); até 3 (três) dias úteis anterÍores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamentc por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

:il.il: .',1|'. 'j .-t r:1,'r' - il '' , .. ..1 ' i '
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16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitações,
16.4. Até 3 {três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@iuazeiro.ce.gov.br.
16.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados,
16,6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não aÍetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9, A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@iuazeiro.ce.qov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Nâo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

l'egalmente ou náo identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

17,3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalÍ'Cação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

17.5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônicc constante no subitem 2.2., deste edital,

18. pA ADJUDTCAÇÃO E pA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicação, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

vencido(s), paru a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto.

18.1.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade

Gestora, na sede da Secretaria/Orgão Municipal contratante ou em local definido pela mesma.
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18.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do, mesmo, uma única vez, no prazo náo superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/Orgã0,

18,1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período

previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,

podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classificaçã0.
18.1.4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada.

18,2, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

18.3, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.4, No.caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.5. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18,6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANÇOES ADMTNISTRATIVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar cu

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou come'ter fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.o 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguirrtes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratánte,

desde que não caiba a aplicação de sanção ntais grave,

ll - multas (que poderão ser reeolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Ívlunicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na pre§tação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 2ó/o (clois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas dentais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
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c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se segurrem à
data da comunicação formal da reyeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois Co ressarcimento à Aclministração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconiCo o Wazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 t{o processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao conkaditorio e à ampla defesa.
garantida nos prazos de 5 (cinco)dias úteis para as sançôes previstas nos incisos l, ll e lildo item 19,3 supra
e i0 (dez) dias. corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item,

19.4 Q valor dâ multa aplicada deverá ser recclhido ao Tesouro lvlunicipal no prazo de 5 (cinco) clias a contar
da notificação ou decisâo do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do [/unicípio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções prwistas no's incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, ern virtude de atos

ilícitos praticados;

!ll - scfrerem condenação definitiva por praticarenl, por meios dolosos, fraude Íiscal nc recclhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessaclo no respectivo proces5çr, r0 prazo de 5
(cinco) Cias úteis,

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, in.iustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contâr da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caractei'izar

descumprimento total da obrigação assumida,
19.8 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vsr..cedoras, venham a ser conüocadas para celebrarem o Termo de Contralo,'de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. pA GoNTRATAçÃO

@oprazode5(ciàco)dias-.úteis,contadosapartirdaconvocaçáo,paraaassinatura
do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcursô e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

20.2. Na assinatura do contrato será exiglda a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conhataçã0,
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as cohdiçoes habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificação, para, depois dê comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociação, assinar

o contrato.
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada. sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2.Êfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçá0, a promoção cle

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçâ0.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4.Ioda a'documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
criginais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte,

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticàda por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21,9, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@iuazei ro.ce.qov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando teleíonia fixa cu móvel, como forma
de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos peio(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,

2'1.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
2tr.14. Caberá ao licitante acômpanhar as operaçôes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.15. A.apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprirnento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como rnicroempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Le!

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabiliz-açâo
penal, com fundamento no art. 90 da Lei n0 8.666/93 e art, 299 do Codigo Penal Brasileiro.
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21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal
das empresas ou seu procurador, consiôerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicadi a
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada.
21.17.0 foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS
22,1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l- Termo de Rderência (Orçamento Básico);

âilEIili: MiÍ313:: 
,,t'#,.tj.'§fiIil: 

ao T:abarho de Empresado íúenor;
ANEXO iV. Minúa do Conhato,

Juazeiro do Norte/CE ,23 de junho de 2023,

ra de Sousa
Pregoeira Oficial do Município
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TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFENÊUCN

I .oBJETO DA CONTRAUçAO
í.í 'Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento escolardestinado aos estudantes
da escola CÍvico Militar e às Fanfarras da rede pública municipal de ensino de Juàzeiro do Norte/CE, for
intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conformeespecificaçÕes contidas nos anexos deste Edital.
í.2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRiO OC.IÚIEAMENTO

!,.zrl^e793.aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada pREGÃo, em sua forma
ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal
no7.89212013, alterado pelo Decreto n0 9.488/2018 e Decreto Federal * IO.OZ+tZOig, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12J12006 e Lei
Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2'Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR pREÇo (poR LoTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
1.2.3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços regishados em Ata, pelo valor unitário de cada item,
1.2.4' A proposta final para o lote não poderá conter item com valor supertor ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçá0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 ' Assegurar o correto fornecimento de fardamento escolar destinado aos estudantes da escola Cívico Militar
e às Fanfanas da rede pÚblica municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de
Educaçã0,

2,2.DADIUSÂO POR LOTES
2.2.1 'Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2,2.2'No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a óoordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um
elevado número de contratos, Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor preço por Lotê,',
contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtosibens uniiicados em
seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necesõidaOe Oa
Administraçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e soluçâo de
continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionáda pela não integralida'de dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens coriponentes do
respectivo lote.

2.2.3 'No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

Av. Leão Sampain, no 1748 - Io ancJar - Lagoa Seca - CEp: 63.04CI-000 - Juazeiro do Nôfie/CH - Fone; (SS)319S-036J
§ite : www.juazeirodonorte.ce.çov. br
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tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçao,

3 - DO FORNECIMENTO
3'í - A empresa a ser conkatada, deverá Íornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo, bem
como no Anexo I - A, deste Termo de Referência:

Lote - Fardamento

U Valor Valor
BE

EMASCULINA ININA.FEM FE tTto E TECIMCOMERCIAL,
H EI.ANCA COLEGIAL 00o/o POLI ESTER coRNA

IáTERAISPODEESCURO DON CONTER LISTRAS
coR ÊzUL CLÂRO PARA RSE SADAU

,TERNA'AL TIVA À DO ABRIGOCALÇA ES
FORMEcoN LOMODE EM

UND 1670 53,56 89,445,20

0002
COR AZUL ESCURO, FORRADA COM TECIDO, DE
CIRCULAR, DEBRUADA COM NAPA, POR ONDE
uM CADARÇO AZUL ESCURO, QUE SE DESTT
AJUSTAMENTO DA BOINA. DEVE POSSUIR O B
EcrM Do tÁDo DtREtro, oue pooeRÁ sen
OU BORDADO. UTILIZADA NO UNIFORME

NA
RASÃO
DE MET,

NIFORME EM

CONFORME MODELO EM

UND 1670 234,40 391.448,00

HELANcA coLEGIAL loooz poTIÉsTER NA coR
MARINHo, coNTENDo eúsrlco NA cINTURA E

TAMANHO:

DASBARRA PERNAS AMBOS 3coM DECM IáRGUúsncoE DA CINTURA CONTERoevenÁ conoÂo
oREGUlÁGEM EMBUTIDO 5oAO(1 ANO

EM

UND 50 102,75 5.1 37,50

coLEGtAL tOOoZo pOttÉSTER NA COR
MARINHo, coNTENDo eúsrlco NA cINTURA E
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE I.ARGU
EI.ÁSTICo DA CINTURA oevenÁ coNTER coRDÃo
REGUT-AGEM EMBUTIDO. (1o AO 50 ANO _

HELANCA

TAMANHO: I

CALÇA

UND 50 115,75 5.787,50

0005
HEI-ANCA coLEctAL tooozo pot_tÉsrER NA coR
MARINHo, coNTENDo eúsr|co NA CINTURA E
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM
EtASTIco DA cINTURA oevenÁ coNTER

AO 9OANO

DE IÁRGU
, CoRDÃo

FARRA IONADO

UND 50 1 13,08 5.654,00

0006
HEuANCA coLEGtAL tooyo poltÉsrER NA coR
MARINHo, coNTENDo eúsrlco NA cINTURA E

TAMANHO:

DASBARRA AMPERNAS, COMBOS CM3 DE
EúSTIco DA oevenÁCINTURA RCONTE CORDÁO

oREGUI.AGEM EMBUTIDO. AO ANO5o(í 1

UND 50 112,75 5.637,50

HE1-ANoA coLEctAL rooyo poLrÉsrER NA coR
MARINHo, coNTENDo eúslco NA CINTURA E
BARRA DAS AMPERNAS, coMBOS CM3 DE

DAeúsrrco oEvenÁ RCONTE conoÃo
ANO - TAMAN

CINTURA
MBUTIDO.

UND 50 1 't0,08 5.504,00

lOO% PoLIÉSTER
eúsrrco ruR cr

coN
HE COLEGIAL NA MUcoR

NHOMARI CONTENDO ENTURA
BARRA DAS AMBOSPERNAS, 3coM DECM

DAEúsrco NTUcl oevenÁRA conoÃoCONTER
REGU EMBUTIDO. ANO - TAMAN

UND 50 106,75 5.337,50

UND 108

Av" L"eêio
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HEI-ANGA coLEGtAL toooz pot_tÉsrER NA coR
MARTNHo, coNTENDo eúsrrco r.rR CINTURA E
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE
Eúsflco DA cINTURA oeveRÁ coNTER coRDÃo
REGUI.AGEM

coLEGtAL tooozo pot_tÉsrER NA coR Azu
MARI NHO, CONTENDO EúSTICO crNA ENTURA

DASBARRA AMBOS coMPERNAS, 3 DECM
DAeúsrrco NTUcr DEVERÁ CONTER

EM

REGULAGEM
IRA

DO.

UND 50 1't8,42 5.92í,00

IONADA EM TECIDO OXFORD, CORTE

MEto DE FEcHo uerÁtrcoe zÍpen eMeuroo,
DE TRÁS coM DoIs BoLSoS EMBUTIDoS.
SIMPLES. CONFORMEMODELO EM AN

coRNA LMU coMESCURO BARRETIDUPLA NA NA
LPAU c coMráRo, DO BOLSOSIS NASRETOS

coM PASSANTES NAFREDISPOSTO NOSNTE, LADOS
rnÁsA PARA RECEB oER CINTO FECHAMENTO UND 858 124,09 106.469,22

0012
FECCIONADA EM TECIDO CEDROFIL NA

AZUL CLARO, MEIA-MANGA, LEVEMENTE ACINTU

VESTE. D|V|SAS DE BRAçO BORDADAS
roerulrrceçÃo Do ANo esÕouqn. DtslNTtvo
BoLSo coM aRAsÁo DA EcIM BoRDADo.

coN

.AL'
coM OM TARJETABREIRAS, DE DENTIFI caçÁo

DOTECI BOR DADO AINSCcoM R SEGU IDAÇÃo
DONOME APLICADA rÁDoDOALUNO, DEDIREITO

FEMINI

EMMODELO AN

UND 822 159;'18 í 30.845,96

001 3 ISA

-TAMANHO:

UND 50 79,23 3.961,50

0014
GAMAN coN EMFECCIONADA PPMALHA 1

NA coR BRANCAPoLIÉSTER,
EMPERSoNALtzAÇÁo TOTALSUBLIMAÇÁO

ASCOST, E táCONFORME EM ANYOUTMANGAS) EXO. 1(
5oAO

FANFARRA;MANGA
LONGA

UND 50 81,90 4.095,00

001 5 LONGA
LONGAMANGA coNFECCIONADA MALHAEM IPP

POLI coRNAÉsre BRANCAR, co
TOTAL

LAYOUT
PE SEM UnsoxelznçÃo elrnançÁo (FRENTE

ECOSTAS coNFORME EMMANGAS) ANEXO (í
AO 5o

UND 50 79,23 3.961,50

00í6
LONGAMANGA EMCONFECCIONADA MALHA PP 1

coRNA BRANCApor-rÉsren, CONTEN

COSTAS
EMeensoruelrznçÃo TOTALsuelrunçÃo

E táCONFORME EYOUT MMANGAS) ANEXO.

CAM LONGA

AO go -TAMANHO:

UND 50 85,23 4.261,50

001 7
LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP 1

POLIÉSTER, NA COR BRANCA
MANGA

(1

LONGA

-TAMANHO:12

UND 50 85,90 4.295,00

001 I
CONFECCIONADA EM MALHA

PoLIÉSTER, NA coR BRANoA
pERSoNALtzAçÃo eru suelruaçÃo rorAL
COSTAS E MANGAS) CONFORME I.AYOUT EM

rsA
PP 1

UND

LONGA
LONGA

-TAMANHO:

50 86,23 4.31'.t,50

001 9 LONGA 50 86,90 4.345,00

Âv. Leãn Sarrpair:, no 1748 - l"o ancJar * Laqoa Scca - CEP; 63"0'10-000 -.Juazeiro do NCIrte/Cf - Fone: (SS)3199-0-163
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MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PPpor-rÉsren, NA COR BRANCA CONTEN
eensoruetrzRçÃo ru SUelrrraeçÁO TOTAL
COSTAS E MANGAS) CONFORME LAYOUT EM

90 ANO -
0020

UND 50 85,23 4.261,50

TARJETA

CONFECC ONADA EM TECIDO CEDROFIL NA coR MU
CLARO coM OMBREI RAS DE
EM DOTECI coMBORDADO A 'AL'nscnrçÃo
DO DONOME ALUNO, DOAPLICADA LADO DIREITO
QUEM VESTE. DEDIVISAS BORDADASBRAÇO
IDENTI DOrrcaçÂo ESCOIáR.ANO DISTINTIVO

DAeRAsÂo EC M BORDADO.
EM

BOLSO COM
MODELO

UND 848 169,85 144.032,80

DA BARRA) NA
cÍuco-MrLrrAR'

ALTURA

EMCONFECCIONADA PP NAMALHA coR BRANCA,
RIBANAS NAS GOt.AMANGAS, PARTEE INFERIOR
CAM ISA DE(cERCA CM5 coR
CLARO. eRAsÁo "ESCOTá
NA DO NOPEITO, LADO ESQUERDO DE o

PARA POR DAFORA

UNI ISETA

EM

VESTE. É I

CONFORME
SER USADA

MODELO

UND 1670 54,83 91 .566,10

0023

LARGURA enÁ FVELA
EXTREMIDADE. CONFORME

NTA

NA ÁZULcoR ESCURO COMPRIMENTO vnnÁVEL,
33APROXIMADAMENTE ECTR MMTRÊS)

DOURADA EM

MILITAR

MODELO EM

UND 1 670 55,1 0 92.017,00

0024

SANFONADOS CflPO
INFERIOR POSSUI DOIS

TARJETA

PEÇA
ECIM

EM TECI DO MOLETOM, NA coR AZUL ESCU
ABERTURA FECHADAFRONTAL, POR DEMEIO RzlPE

ALGOtá ,TA. MANGAS COMPRIDAS. NPU EHOS CINTU
NA FRERTBANA). NTE,

MODEBOLSOS FACALO
DE CADAUM PODEtáDo, NDO SER FECHADOS

DEMEIO Ípen.z IDENTIDE EMFrcAçÃo
coM A N ,AL

E DOLETRASscnrçÂo DONOME
(coR ASTODOSBRANCA), EMLETRAS CAIXA

NABORDADOS pnópnn DO DII-ADO REITO
USA.QUEM DABRASÁo BORDADO DO

DEESQUERDO EMQU USA. DIVISAS DE RAÇO
I DO ANO.DENTtFtcAÇÃo CONFORME LOMODE E
ANEXO

DE FRI FECCI

UND 1670 344,40 575.1 48,00

0025
COR BRANCA,
LOGOMARCA.

ME 100%
ENFEITELISA SEM

MODELO
FORMA

CONFORME EM ANEXO PAR 1670 25,40 42.418,00

127,43UND 822

EM lDoTEC OXFORD, CORTE coRNARETO,
ESCURO, DUcoM PI.A BARRETINA coRNA LMU
SEGUINDO OS MESMO PADRÓES DA CALÇA,
cUMPRIMENTo EsrAR NA ALTURA óos

SENDO

CONFORME EMMODELO

104.747,46

í.846.030,24

TO cou
FORMAL coR

NINO
PAR 822 242,80 199.581 ,60

mpaio, no 174$ - lei andar * Lagoa $nca - Cf;p: S.} * Juazeirr: rlo Nnrt<l/Ct - [:one;ü.{ü-üCIüÀv. l*eã* Sa

site ; www.juaxsirodonorte.c*. çuv.br
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k

cAMISA MANGAl-9p6affi
LONGA CONFECCIONADA EM MALHA pp lOOo/.
Po_LI.ÉSTER, -NA coR BRANóÀ 

.côrureruoo

lElg9fâLtzAçÃo EM suBLtMAÇÃo rorAa irnerure,
99qI49 ^E 

M4NGAS) coNFoRME t_Ayour eu aüexo. 1o,iAO 90ANO -TAMANHO: M)

0022

Unld. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
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FORMAL CONFECCIONADO NA COR PRETA

(BAtxo). DEVERÁ sER usADo coM ME|A
MASCULINA NA COR PRETA, FORMA LISA,

N UN

cADARÇOS
BORRACHA

P EMS ENFE SOI.ADORETOS, ITES,
VULCAN EIZADA TOSAL DE

SOCIAL

CONFORME MODE ANEXO.

PAR 848 246,80 209.286,40

COR PREDOMINANTE PRETA E CADARÇAS PRETOS
ESPORTIVO

CONFORME MODELO EM AN PAR 1 670 181,10 302.437,00

Total 711.305.01

ENFEITES, SOIÁDO EM BORRACHA VULCANIZADA
SALTO DE BORRACHA COM SALTO BAIXO ME
sCM. DEVERÁ sER USADo coM MEIA SOCIAL FEMIN
NA COR BRANCA, FORMA LISA, SEM EN
CONFORME MODELO EM

3.2 ' 0 valor máximo admitido para esta contratação e de R 2.557.335,24 (dois milhoes quinhentos e
cinquenta e sete mil trezentos e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos), de acordo com a média dos
preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução
Normativa no7312020,de 05 de agosto de2020,do Ministério da Economia.
3.3 . Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no
orçamento acima, independentemente do valor total do lote.
3.4 . Caso o licitante seja o próprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua
proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo
"MARCA PROPRIA" em campo da plataÍorma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. DAS AMOSTRAS
4.1 ' 0(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)
arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emiiirá laudo de
aprovação ou não do referido produto.

4,1,1 . A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação feita pela Unidade
Gestora, na sede da Secretaria/Orgão contratante ou em local definido pela mesma, em dias úteis, nos
horários marcados,
4.1.2- No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do. mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova
análise por parte da Secretaria/Orgã0,
4.1.3 . Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período
previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de
classificaçã0.

4.2 ' As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificaçôes técnicas exigidas no
termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada,

5. PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
5.í . 0 futuro Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

n §ixi'ttp*in. no t74S - lo *nejar * Lagna §eca - CHP; 63.0,.1il-000 *Jua.reiro do Norte/C[ - Fone: (tiB)Jlgs-0j63Av. Lrxi
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6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

6.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de ate 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

6.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

6.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

6.6'O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

7. ORIGEM DOS RECURSOS

7,1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

8. DO PAGAMENTO

8.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo

não superior a 30 (trinta)dias.

8.2 - 0 pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,

9.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuiçoes devidas à Previdência Social,
ObrigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

Av. LrlÊio SamS:air:. no 1748 - 10 anrJar * Lagoa Sern - CEP: 63.0,í0-00CI - Juazeiro do NorteicE - Fone: (8f])31,99-0363
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9.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade,

9.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

9.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

10. oBRTGAçÔES DA CoNTRATANTE
10.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

10.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

10.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto

deste Contrato,
10.1.3 . Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

11 . DAS SANçOES
í1.1 . A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçÕes,

11.2 . O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conhatada às seguintes

sanções:

11.2.1- Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2,1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,370

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

1'1.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

11.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade,

íí.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

Àv. l*e.ís Sampaio. no 1748 - 1o andar * I-aEoa §eca - CÊP; 63.040-000 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (8ti)3199-0363
site: wi,vw. iuaeeirodonofte.ce. gov. br



col[/ll$.,,1DE

HSTANü PO ÇEARÁ
NC

PR.EFHXYIJRÀ MTJN§CIPAL BE JUAZEIRO DO NORTE
§N Pl : O7.974,OBUOtl0l- 14

12-OARESC§Ão
12.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

í3. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
13.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execuçâo das condiçÕes previstas no instrumento contratual.
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8.666/1993,
13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70, da Lei
8,666/1993,

14. DTSPOSTçOES FTNATS

14.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei
Complementar n0 14712014 e suas alteraçoes constando todas as condições necessárias e suÍicientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE -" -) de't'Jplw) de.)ú» .

Pergentina Parente
Ordenador de

Secretaria Municipal de Educação

Âv. l**Êíl: SamS:ain. no Í74U - lo *ndar * Lrgoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro clo Norte/CE * [:one; (88)3199-CI.363
site : www.juazeirodonorte.ce.çtr«:rv. br
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ANEXO I. A
LAYOUT DOS ITENS
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ANEXO II

MoDELo DE PROPoSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.06.23.2.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitação.

Obieto: Contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento escolar destinado aos

estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública municipal de ensino de Juazeíro do

Norte/CE, por intermedio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificaçoes apresentadas no abaixo.

Lote 01 - Fardamento
Item Esoecificacão Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 BERMUDA UNIFORME ESPOSTIVO BERMUDÂ

MASCULINA E FEMININA. FEITIO COMERCIAL, EM TECIDO
HELANCA COLEGIAL 1OO% POLIESTER NA COR AZUL
ESCURO, PODENDO CONTER LISTRAS LATERAIS NA
COR AZUL CLARO. PARA SER USADA COMO
ALTERNATTvA À cALÇA Do ABRtco ESpoRTtvo.
CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE
nereRÊrucn.

UND 1670

0002 BOINA UNIFORME FORMAL CONFECCIONADA EM LA, NF
COR AZUL ESCURO, FORRADA COM TECIDO, DE FORMÁ
CIRCULAR, DEBRUADA COM NAPA, POR ONDE CORRE
uM CADARÇO AZUL ESCURO, QUE SE DESTTNA AC
AJUSTAMENTo DA BoINA. DEVE PoSSUIn o aRAsÁo on
ECIM DO LADO DIREITO, QUE pOoeRÁ seR DE METAI
OU BORDADO. UTILIZADA NO UNIFORME FORMAL
CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE
RereRÊNcIR.

UND 't670

0003 CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHA
HEI-ANCA coLEGtAL tooyo poltÉsrER NA coR AzuL
MARTNHo, coNTENDo eúsrtco NA oTNTURA E NÁ
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGURA,
ELÁSTICO DA CINTURA oeveRÁ coNTER coRDÃo DE
REGULAGEM EMBUTIDO. (1o AO 50 ANO - TAMANHO: I
ANOS).

UND 50

0004 CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHA
HELANCA CoLEGIAL lOO% PoLIÉSTER NA coR AZUL
MARTNHo, coNTENDo eúsrtco NA cINTURA E NA
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGURA,
eúsrrco DA CINTURA DEVERA coNTER conoÁo oe
REGULAGEM EMBUTIDO. (1o AO 50 ANO - TAMANHO: 12
ANOS).

UND 50

0005 CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHA
HELANCA coLEGtAL too"a pollÉsrER NA coR AzuL
MARINHo, coNTENDo eúsrtco NA CINTURA E NA
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE IáRGURA,
EúSTIco DA CINTURA DEVERÁ coNTER conoÃo oe
REGULAGEM EMBUTIDO. (60 AO 90 ANO - TAMANHO: G)

UND 50

0006 oALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHÁ
HELANCA COLEGIAL 1OO% POLIESTER NA COR AZUL
MARINHO, CONTENDO EIÁSTICO NA CINTURA E NÁ
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGURA,
eúSnCO DA CINTURA DEVERÁ coNTER conoÁo oe
REGUIáGEM EMBUTIDO. (1o AO 50 ANO - TAMANHO: 10

ANOS).

UND 50

0007 CALCA FANFARRA CONFECCIONADO EM MALHÁ UND 50
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HELANCA COLEGIAL 1OO% POLIESTER NA COR AZU
MARINHo, coNTENDo EúSflco NA CINTURA E
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGU
eúsnco DA CINTURA oeveRÁ coNTER coRDÃo
REGULAGEM EMBUTIDO. AO 90 ANO - TAMANHO:
CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHê
HELANCA coLEGtAL tooozo pottÉsrER NA coR AzuL
MARINHo, coNTENDo EúSTIco NA oINTURA E NT
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE IáRGURA
EúsTIco DA CINTURA oeveRÁ coNTER coRDÃo DE
REGULAGEM EMBUTIDO. (60 AO 90 ANO - TAMANHO: PP)

0008

UND 50

0009 CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHÁ
HELANcA coLEGtAL roov" pot-tÉsrER NA coR AzuL
MARINHo, coNTENDo eúsrtco NA cINTURA E NA
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGURA
Eúsnco DA o|NTURA oevenÁ coNTER conoÃo oe
REGULAGEM EMBUTIDO. (60 AO 9o ANO - TAMANHO: M)

UND 50

001 0 CALÇA FANFARRA CONFECCTONADO EM MALHÁ
HELANCA CoLEGTAL rooy" pot-tÉsrER NA coR AzuL
MARINHo, coNTENDo EúSTIco NA CINTURA E NA
BARRA DAS PERNAS, AMBOS COM 3 CM DE LARGURA
eúsrrco DA cTNTURA oevenÁ coNTER conoÂo oe
REGULAGEM EMBUTIDO. (60 AO 9o ANO - TAMANHO: GG)

UND 50

001 1 CALÇA MASCUTNA UNTFORME FORMAL
CONFECCIONADA EM TECIDO OXFORD, CORTE RETO,
NA COR AZUL ESCURO, COM DUPLA BARRETINA NA ÇOR
AZUL CIáRO, COM DOIS BOLSOS RETOS NAS IáTERAIS,
COM PASSANTES DISPOSTO NAFRENTE, NOS LADOS E

aTnÁS PARA RECEBER O CINTO. FECHAMENTO POF
MEto DE FEcHo nlterÁltcoe zÍpen enagulDo. pARTE

DE TRAS COM DOIS BOLSOS EMBUTIDOS. BAINHA
SIMPLES. CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE
RerenÊructn.

Ul.ID 858

UND

0012 CAMISA FEMININA UNIFORME FORMAL
CONFECCIONADA EM TECIDO CEDROFIL NA COR
AZUL CLARO, MEIA-MANGA, LEVEMENTE ACINTURADA,
coM oMBRETRAS, TARJETA DE TDENTTFTCAÇÃO EM
TECTDO BORDADO COM ATNSCRTÇÃO'A1',, SEGUTDA DO
NOME DO ALUNO, APLICADA DO LADO DIREITO DE QUEM
VESTE. DTV|SAS DE BRAÇO BORDADAS COM
roerurrrrceçÂo Do ANo EScor.ÁR. DrsrNTrvo DE
BOLSO COM BRASAO DA ECIM BORDADO. CONFORME
MODELO CONTTDO NO TERMO Oe nerenÊruCn.

822

001 3 CAMISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA
MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP IOOO/O
poltÉsren, NA coR BRANCA coNTENDo
pERSoNALTzAçÂo eu suelrunçÁo rorAL (FRENTE,
COSTAS E MANGAS) CONFORME IÁYOUT EM ANEXO. (60

AO 90ANO-TAMANHO: PP)

UND 50

0014 CAMISA MANGA LONGA FANFARM; CAMISF
MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP IOOO/IpoltÉsren, NA coR BRANCA coNTENDc
PERSoNALIZAÇÃo EM SUBLIMAÇÃo TOTAL (FRENTE
COSTAS E MANGAS) CONFORME IáYOUT EM ANEXO. (1(

AO 50 ANO - TAMANHO: I ANOS).

UND 50

CA.MISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA
MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP ,IOOOI

POLIÉSTER, NA COR BRANCA CONTENDC
PERSONALIZAÇÃO EM SUBLIMAÇÁO TOTAL (FRENTE
COSTAS E MANGAS) CONFORME IáYOUT EM ANEXO. (1'
AO 50 ANO - TAMANHO: 1 0 ANOS).

UND 50

001 5

UND 50

001 6 CAMISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA
MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP 10io/a

POLIÉSTER, NA COR BRANCA CONTENDO
PERSONALTZAÇÃO EM SUBLTMAÇÁO TOTAL (FRENTE
COSTAS E MANGAS) CONFORME LÂYOUT EM ANEXO. (6!
AO 90 ANO - TAMANHO: G)

001 7 MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA
LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP 1OO%

CAÀíISA
MANGA

UND 50

li.l,. i-t:il i.;t]]i.t,;t',, 1li:' 1..'i; r_'.;,!::.-r



c0Mir':" 1cE
N,j I,M

POLIÉSTER, NA COR BRANCA
PERSONALIZAÇAO EM SUBLIMAÇÂO TOTAL (FRE
cosTAS E MANGAS) CONFORME [ÁYOUT EM ANEXO. (1

AO 50 ANO - TAMANHO: 12
00í I CAMISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA MANGA

LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP 100o/o

POLIÉSTER, NA COR BRANCA CONTENDO
PERSONALIZAÇÃO EM SUBLIMAÇÂO TOTAL (FRENTE,
cosTAS E MANGAS) CONFORME |áYOUT EM ANEXO. (60

AO 9oANO -TAMANHO: GG)

UND 50

001 I CAMISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMIST
MANGA LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP IOOOI

POLIÉSTER, NA COR BRANCA CONTENDC
PERSONALTZAÇÁO EM SUBLTMAÇÃO TOTAL (FRENTE
COSTAS E MANGAS) CONFORME IáYOUT EM ANEXO. (6(

AO 9'ANO - TAIIIANHO: P)

UND 50

0020 CAMISA MANGA LONGA FANFARRA; CAMISA MANGA
LONGA CONFECCIONADA EM MALHA PP IOOO/C

POLIÉSTER, NA COR BRANCA CONTENDC
PERSONALIZAÇÃO EM SUBLIMAÇÃO TOTAL (FRENTE
cosTAS E MANGAS) CONFORME |-AYOUT EM ANEXO. (6(
AO 90 ANO - TAMANHO: M)

UND 50

0021 CAMISA MASCULINA UNIFORME FORMAI
CONFECCIONADA EM TECIDO CEDROFIL NA COR AZUL
ctáRo, coM oMBRE|RAS, TARJETA DE |DENT|F|CAÇÃC
EM TECTDO BORDADO COM A TNSCRTÇÃO "Al',, SEGUTDA
DO NOME DO ALUNO, APLICADA DO LADO DIREITO DE
QUEM VESTE. D|V|SAS DE BRAÇO BORDADAS COM
|DENT|F|CAÇÃO _DO ANO ESCOLAR. DTSTTNTTVO DE

BOLSO COM BRASAO DA ECIM BORDADO, CONFORME
MODELO EMANEXO

UND 848

0022 CAMISA UNIFORME ESPORTIVO CAMISETA MEIA MANGÂ
CONFECCIONADA EM MALHA PP, NA COR BRANCA, COM
RIBANAS NAS MANGAS, GOLA E PARTE INFERIOR DA
CAMISA (CERCA DE 5 CM DA BARRA) NA COR AZUI
CLARO. BRASÁO "ESCOIá CÍUCO-MILITAR", BORDADO
NA ALTURA,DO PEITO, NO LADO ESQUERDO DE QUEM
VESTE. É pRnn SER USADA POR FORA DA CALÇA.
CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE
REFERÊNCA.

UND 1 670

0023 CINTO MILITAR UNIFORME FORMAL CONFECCIONADO
NA COR AZUL ESCURO, COMPRIMENTO VARÁVEL, COM
APROXIMADAMENTE 33 (TRINTA E TRÊS) MM DE
LARGURA, TERA FIVELA DOURADA EM UMA
EXTREMIDADE. CONFORME MODELO EM ANEXO

UND 1670

0024 JAQUETA DE FRIO UNIFORME FORMAL CONFECCIONADA
EM TECIDO MOLETOM, NA COR AZUL ESCURO,
ABERTURA FRONTAL, FECHADA POR MEIO DE ZÍPER E

GOLA ALTA. MANGAS COMPRIDAS. PUNHOS E CINTURA
SANFONADOS (TIPO RIBANA). NA FRENTE, PARTE
INFERIOR POSSUI DOIS BOLSOS MODELO FACA, SENDO
UM DE CADA IáDO, PODENDO SER FECHADOS POR
MEIO DE ZíPER, TARJETA DE IDENTIFICAÇÃO EM TECIDO
COM A INSCRIÇÃO "AL" E LETRAS DO NOME DO ALUNO
(COR BRANCA), TODOS AS LETRAS EM CAIXA ALTA
BORDADOS NA PRÓPR|A PEÇA DO LADO DTRETTO DE
QUEM USA. BRASÂO DA ECIM BORDADO DO IÁDO
ESQUERDO DE QUEM USA. DIVISAS DE BRAÇO COM
IDENT|F|CAÇÃO DO A1.lO. CONFORME MODELO EM
ANEXO.

UND 1 670

PAR 1670

0025 MEIA ESCOIáR 1OO% ALGODÃO CANO MEDIO NA

COR BRANCA, FORMA LISA SEM ENFEITE Ot
LOGOMARCA. CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMC
DE REFERÊNClA, TAMANHOS VARIADOS.

0026 SAIA - CALÇA UNIFORME FORMAL CONFECCIONADA
EM TECIDO OXFORD, CORTE RETO, NA COR AZUL
ESCURO, COM DUPI.A BARRETINA NA COR AZUL CIáRO,
SEGUINDO OS MESMO PADRÔES DA CALÇA, SENDO SEU
CUMPRIMENTO ESTAR NA ALTURA DOS JOELHOS

UND 822

,' t , :.,' .. t.:..1 .:. t , .. ,,i.1.
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CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO
nerenÊrucrR

Valor Total da Proposta: R$

Proponente

Endereço:

CNPJ:

Data da Abertura

Horário de Abertura:

;j;;;É;ü;;, ô,;ffiã Éiiiãi ã ô;;i;,
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

Lote 02 - Calçados
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 SAPATO SOCIAL COURO FEMININO UNIFORM

FORMAL CONFECCIONADO NA COR PRETA, SEM
ENFEITES, SOIÁDO EM BORRACHA VULCANIZADA E

SALTO DE BORRACHA COM SALTO BAIXO MEDINDC
scM. DEVERÁ sER usADo coM MEIA socrAl FEMTNINA
NA COR BRANCA, FORMA LISA, SEM ENFEITE
CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE
nerenÊrucn.

PAR 822

c002 SAPATO SOCIAL COURO MASCULINO UNIFORM
FORMAL CONFECCIONADO NA COR PRETA, COM
CADARÇOS PRETOS, SEM ENFETTES, SO|-ADO EM

BORRAC}JA VULCANIZADA E SALTO DE BORRACHA
(BATXO); OeVeRÁ SER USADO COM ME|A SOCTAI
MASCULINA NA COR PRETA, FORMA LISA, SEM
ENFEITE.CONFORME MODELO EMANEXO.

PAR 848

0003 TÊNIS ESPORTIVO DE MODELO COMERCIAL, NA

COR PREDOMINANTE PRETA E CADARÇAS PRETOS.
CONFORME MODELO CONTIDO NO TERMO DE

RerenÊrucn

PAR 1 670

Total

.N'
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ANEXO III
Pregão Eletrônico N0 2023.06.23.2

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO lNCtSOXXXlll DO ART.70 DA

coNSTrTUrÇAO DA REPÚBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .,...,,

situada flâ ..,.,,

..,., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade
. i'

Pregão Eietrônicô, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil,

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

,.i. .,. .i, ;,,,,. :, j.:i,rj,rt ír..liri..l:ti.i.rt,:-!.r,,..;a I
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

ContrataçãodeserviçosaSeremprestadosnaconfecçãode
fardamento escolar destinado aos estudantes da escola

CivicoMilitareàsFanfarrasdaredepúblicamunicipalde
ensinodeJuazeirodoNorte/CE,porintermediodesua
Secretaria de Educação, que entle si fazem' de um lado o

Municipio de Juazeiro do Norte/CE e do outro

o Município clg Juazeiro do Norte, Estado do ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

õü,jiivF";;à-o- o.; 02.974.082/0001-14, atiarer dota) secietaria Municipal de Educaçã0, neste ato

"àLrãl,rjà'*pô"r. 
seu(sur1 Q,o.1roo(a) 

'de 
Deip.r.r,'o(a) s(a), pergentina Parente Jardim catunda,

residente e domiciliado(a) na cidade oe.tuaiáiro do Norte/cE,'rp.àrt denõminado de GoNTRATANTE' e de

fi;--ü;-.: : , ,; il;t' ;; ôüpu"r""'o'1i''o'o l!

.!.!...,!,,!, portado(a) do CPF no r!riri!r'|!rr"rr, apenas

denominada de CoNTRATADA, resolvem tiirár o pr.ràát. contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçáo

na modalidade pregão no 2023.06.23,2, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

arteraçoes posteriores, bem como com a Lei no io.szoto2 - Lei que Regúramenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . processo oe t_icrtàçaã na mooalidade pregaã nizoza.o6.23.z,de acordo com as normas gerais da Lei

no g,666/g3, e suas alterações posteriores, be"m como cgm a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

pregã0, devidamente-'nártrágJoo pero(a) ói1r;, e.rg.ntina parente Jardim catunda' ordenado(a) de

Oesiesas do(a) Secretaria Municipal de Educação'

CLAUSUTA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 . Opresente lnstrumento tem como objeto a contratação de serviços a serem prestados na confecção de

fardamento escolar Jàstinado aos estudantes da escola cívico úititar e às Fanfarras da rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, fàr intermedio de sua secretaria de Educaçã0, conforme

especificaçõ.s constanies Ào Rnexo I do Edital ionvocatorio, nos quais a contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

.LAUSULA TER.ETRA. Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLiBRto EcoNôMlco'FlNANcElRo

3.1 -OobietocontratuãltemovalortotaldeR$""""""" "("' "'' " " ")

3.2- Oválor do presente contrato não será reajustado' :-:-,^,-^^ra
3.3 - poderá ser restabelecida a relação íü. ,r partes 

.pactuaram 
inicialmente entre os encargos do

contratado . a ,.triúuiõão da nominiótráçáà prrr'a iustâ. remuneração do fornecimênto, desde que

objetivando a mrnrt.úão do equilíbrio ecãnãmião-finanieiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou pievisiveis porém ãã àànr.qrências incalculáveis, retarçladores ou impediti'ros da

execução do ajustado, ou ainda, em caso o. toiç. ,àior, caso Íortuito ou fato do principe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo'

3.4 . para a efetivaçãó do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

ÀJministração Muniôipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns).que se

tiieiieml necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

á.óÀpài,nroo da(s) àótátrl tiscá1isy de entrada da(s) mercadoria(s), do período co.mpreendido entre a data

Ja contrataçao e.àá soiúitáçao, quó sera formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

á, torrnn resumida, deverá ier providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93,

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

il. ü;;sJnÉ õontrato terá vigência até 31t1il2a23, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o foinecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.i - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

ãompetentà, devendo os mesmos ser entregues iunto g se.de desta, ou onde for mencionaclo nas respectivas

Ordens de compra, ficando a Administr.çáo nó direito de.solicitar apenas aquela quantid_ade que.lhe for

.rúiàr"nt necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contralada'

s: . os produtos deverão ser entregues no prazo dã ate 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de ComPra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo rnotivo, sendo que o ato âo recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadás, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o wazo

de validade, quando for o caso. , L

S.5 . Caso a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a gúarda e armazenamento dos produtos'

5.6, 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

s,6.i . provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformi«lade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte botação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

T j . opagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do

Tesouro Mu.nicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento do

produto/serviç0.

7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancaria.

,it'. i.,'-:; t.r'.'r'::-,.iif'r. ',r': 1 ':'1:i f.i:: 
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CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

g.l - A Contratada para fornecer o(s) ploduto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

g.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatorio.

g,.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos persoais ou'materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

ãl.i - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas.dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particuiaúo qu. se refere às conkibtiições devidas à Previdência Social,

Obrigáçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.1.4 - Manter, durante todã a execução deste Contrato, em compatibilidade com as ob'rigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

g.1.5 - Fornecer com presfeza e dignidade o(s) produto(s)objeto deste Contrato.

g.í.6 - Aceitar nas mesmas condiç-oes contratuais, acrescimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § loda Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada'

g.1.1 -Entr:egar no prazo Oe aie 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de Compra, os

õ.ürt r 
'ãõri.1áià, 

pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.1.g - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação'

á.i.ó -ttátrár à ánir.g, do§) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embaiagenà fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
g.i.í0 - iauo a Contratante venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condlzentes . .orpàtir.is para a guardã e armalenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

g.1.1 . Exigiro fielcum[rimento do Edital e deste contrato, bem como zelo noÍornecimento e o cumprimento

dosprazos. , , \
y.à.NotiÍicar a 69NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
g.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através de servidor designado através de portaria, a

ã*ã.rçao do objeto contratual, confo1me o Art. 67 da Lei 8.666/93.

g.1.4 . Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabeleci«las neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimenlo de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉCtnm- DAS SANçOES

iú : Á c..tiataoa total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçÕes'

10.z -O Airaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - tvl u ltas necessári as, conforme seg ue :

l:ii*.1.'"1'l
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias'

'10.2.2.2- Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conÚatar corn a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superiot a 02 (dois) anos.

'10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 . A Prefeitura Ívlunicipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos caSos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAçÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia Útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente conlrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

1S.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

;f r r..rt;r', r:.,jr:'iJiii.:,- ili l. rr"ii: i: :rlli;1

ir CE
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poR'fÀRIA No 0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe sobre a designação dos serviclores pÍrblicos qr're

exerceriro furnçõcs cotrelatas à Comissão I)crmanetr.ttt

cle Licimçâo perallte Processos Licitatótios e Contratns

r\clrninistmtivos funclametttados na I.«:i n" 8'6ó6' de 2l

de junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DB JUAZEIRO DO NORTE, txr uso

cle suas auibüções colfericlas pelo r\rt, 72, ittcisos VII c I"X, da Lei Otgârrica ir4unicipal, cltr 05 cle abtil

de 1990;

CONSIDEITANDO as ctisp«rsiç:ôes da I-ei conrplunenerr u" 136, dc 23 de

rr:alç6 cle 2023, clue instirui a Cerrtral cle Conrpras <1o lvÍunicípio deJuazeito c{o Nottcr, altcrasclo a redaçâo

clos parágrafo s 7" e 2" do Ârt. 6o8, cla Lei ComplementaÍ n" '112, tle 05 de julho tlc 2077, ctrr atençào à

Irci Feclcral n" 14.133, de 1" de abril cle 2021;

CONSIDERÂNDO o reor do Decrero n" 835, de 1B cle abdl clc 2023, o clunl

ctisciplina a atuação cla Centrzl c{e Compras em Processos Licítatótios e el» (lotrtratos ÁcLninisuativr:s

fundunentaclos na l.ei rr" 8,6ó6, <lc 21 cle itrnho de 1993;

RESOLVE:

Àrt. 1o - DESIGNÂR os servidores públicos abaixo irrdicados' par:a

desempenharem ds funçõcs corrclatas à Conrissiro Permanentc de Licitação perÍllltc Processôs

L,icitatórios e Conuatos r\clministrativos fuudarnetrtndos na Lei no 8'(166, de 21 clc iunho dc 1993, nos

molcles adiante clelinea<los :

I - Fica colcccljdo podctes acliciorrais, en: catáter exc-c1:cicltttrl, à Sra. IARA

PEREIRA DE SOUSA, scrvidora púbüca rnunicipal, itrvcstida n() cargo dc ptovin:errto êrr1 coulissàçr

de A.6;ente de Contrataçôcs cla Central cle C)onrpras do Município, itrtegrante da estruttrta or:ganizacional

cla Sccrerar.ia 1vlunicipal cle Àchninisurção (Sltr\D), para exercer a frrnção de PREGOEIRO OFICIAL

da Comissão de Ucitação nos ]lroce.ssr:s üçitatórios futrdanreutndos ua Lci no 8,6(16, de 2l de itrnho cle

1993;

II - Fica cqncediclo podetes adicionais, cnr caráter excel:ciotral, no Sr:. PEDITO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor: priblico municil>al, investiclo no cíúgo cle ptoviruentrr

ern coflrissão c{e Agente de C«rntmtrrções cla Cenual de Cclml:ras clo Mtrrricípiô, integr:Ànte tla esu:ntut:n

orgnnizacional da Secretaria N{unicipal cle r\clministração (S}iÂf)), 1:ala êxercer a furlção clc

pREGOEIRO OFICIÂL cla Cr:rnissão cle Licitação nos Pxrccssos I-icitntór:jos frrnclamentaclos u:r l.ci.

n" 8.6(:6, cle 21 cle jrrnho cle 1993;

l\rláclo José Ger:aldo ch Cruz, Priçtt Dirceu Flgtrch'«lo, s,/n, batrro Cerrtio,

l/4
I

CEP 6].010.000, Jtrarrlro do Norte/CE, foncr (88) 356ó'to6i
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Poonn Execu'rryo Mutltclpel

WÂNDSON DE FREITÀS ITItrREIIIA, serviclotpúblico rnunicil:a\ investic{o no cârgo clc provimetrlo

enr conrissão clc Àge1te {e c«rntutaçi:es da cenual cle compr:as do Município, integrântc dâ qsttuturít

organizacional cla Secretada Mtrlicipal cle Aclministnação (SEi\D)' pata exelcel a ftrnção de

pRESIDEN,1E da Co6issão cle t,icitação nos Procqssos Licitatór'ios ftrnclamentacft:s na Lei rro 8'6ó6'

cle 21 de iuntro de 1993;

IV - lrica concecliclo podctes adicionais, em clrráter excepcional, rl sra' ANÀ

REGIÀ DOS SANTOS PINTO, scrviclc>ra pr,ut.n mtrnicipal, invesÚcla Ír() câr:go cle- Pr:ovimento crn

cornissão cle Membro cla t:lqtripe de l\poio cle l,icitaçôes cla centtal c{c cr:tr:pras clo lvlrrnicípio, intcgrnrrt:c

rln esrruttua organiz,acional clr secrctar:ia lvlunicipal rlc r\t{ministração (sEi\l)), par:a exefcei a [trttçzio cle

MEMBnO cla ço,:rissã. clc l,icitaçâo nos Processos l-icitat«lrios funclarr:et:tados na ['ei no tJ'666, de 21

cle iunho de 1993;

v - Fica concediclo poderes adicionais, eur carátcr excepcionnl, à s::a'

ROMÀNA AJ-VES SANTOS, servitlora l:ública municipal, investicla rro catgo de ptovimento em

c.nrissãn cle Mcmbto cla liqui;:e tle r\poio cle Licitações cla Centr:al cle Compras clo Município' integratt'te

cla *srrlrtura orglnizncional tla.Secretaria lvlunicipal de r\clnrinistraçin (sliir\t)) ), para excrcer a [u^çã'clc:

MEMIIRq cla comissâo cle l-icitnção nos Process's Licitatcirios fr'rnclamcrrtaclos na Lcj no 8'(166' cte 21

cle )rrnho clc 1993'

.t\rt, 2,, - I-istn portar:Lr entra cm vigor na c.laÍa clc sua purblicltção, tetrnaginclo-sc

scus efeitos à <latn de 18 cle tbr:il cle 2023

Palácio M José Gcrrrldll clt Crtrz., emJr'razeiro clo Norte' I-:lstaclr: do Ccatzi'

ao:i 19 de abril de 2023.

G
Mtttlrctn

l'nlÍcio Josê (-iu;rltlo rla Ottrz, Ptrrça L)lrcetr FIB'.rulredo, s/u, b:rirro ()ctrtrtr,

(:uP 61.0 lO{Xn, Jtrnzeito «lo Nonc/Çti' tirner (88) 35f)(v1067



Perágrefo único -A multa será renovável a cada 30 (trina)

' dias, enqúanto perdurarernas inegularidades..

Art. 30 - Na hipótese de não rcgulariza$o ou de não remoção

de ETR ou da infraestruora de suporte por paÍte da detentora, a

Prefeirura poderá adotar as medidas para remo6o, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicaçao das multas e

demais sanções cabíveis.

Art. 31 - As notiíicaçôes e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por mensagem em endereço elerrônico ou

endereço flxo indicado no requertmento da autorização ou no

cadastro,

§ [' Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a o<uação de informações de

que trata o caput,

§2" Fica faculado ao Execurivo a exigência de informações

complenrenrares acerca das ETRs instaladas, a ser regulaÍIlentado em

decreto.

fuc. 33, Os profissionais habilttados e técnicos responsáveis,

nos limites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, segundo as.disposições

desta lei, de seu decreto regularnentar edas Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinistro ou'acidente decorrente de

deÍiciênctas de projeto, execução, instalação e manutençÃo,

Parágrafo único, Caso comprovada a inverecidade dos

documentos e informa@es apÍesentedos pelos profisstonais habiliados

e técnicos reeponsáveis, bem como a deÍiciência do projeto' o<ecução,

instalação e matrutenção em rezão da atuação ou omissão desses

profissionais, a Prefeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) anos em novos processos de autorizcção ou licenciamento,

comunicando o respectivo órgão de classe.

CAPITULOVII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRA}.JSITÓRI.AS

Art. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'Iiansmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estiverem instaladas na data de publicaçao desta

lei e não possuírem autorização munlcipal competente, Íicam sujeitas

ao atendimento das previsões. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadasno, a

de Implantaçao reÍbridos nesta lel. N(r

Art,:32 -'O [x§quçivo,poderó utilizar a.bas.:.1. dod*,.. . . '. ..' ,. :.
dryonibiliada peh Anatel, dosistema de informação delocalizaçãd '

de ETRs, ETBs móvel e ETRo de pequeno poÍte destinados à operação

ç-i de serviços de telecomunicaçôes.

§1o Para atendimento ao disposto no caput, Íics concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

e Detentora adeque as InÍraestruturas de Suporte para Esraçáo

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros esabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de insta[ação

reíeridos nos artigos 9o, 10", 1 lo e I 2.,

§2" Veriftcada a impossibtlidade de adequação, a detentora

deverá apresentar laudo que justiÍique dealhadamente a necessidade

.de permanêncià da ETR, bem cgmo apentat.os prêjuízos pela falta

de.cobertura nci local à Prefeitura, ope poclêrd d..idi, poi ,r,
manutenção.

§3o Durante o prezo disposto no §lo deste artigo, não

poderá ser aplicada sanção administrativa à.s inÊaestruturas de suporte

para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no caput, motivadas pela

fala de cumprimento da presente Lei.

§4'No caso de remoção de Infraesrruturas de Suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte, o prazo minimo scrá de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do ceCâsramento, da comunicação

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos fo, 10", 11" e

l2o, para a infraestrutura desuporte que subsdtuirá a Infraesnurura

de Suporte a sir remanejada.

Art. 35, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogandese todas as disposições em contrário,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinre e três (2023).

GLÊDSON LIMABEZERRA

Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Ceará.

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DEZOZ3

. DISCIPLINA A ATUAÇAO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATTVOS.FU NDAMEN'IÂDOS

NA LEI N'8.6óó,/93.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, í8 DEABRIL OEZOZI06 DIARIO,OFICIAL DO MUNICIPIO



DO NORTE.CE, í8 DEABRIL DE2O23 olÁRto oFtctAL oo multlcípto 07'

o PREFEITo Do MuNlclplo pp JUAzEIRo Do

.,NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

'. confetidas pelo art. ?2, incisos III eMI, da [,ei Orgânica do MunicÍpio

de ]uazeiro do Norte, e

CONSIDERA].IDO a necessidade imperativa de adequaçáo

dos entes Federados à Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação pera a§

Adminlstrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quê culminou

com a edição da I*i Complementar Munictpal no 136, de 23 de

março de 2023;
;.r :i

CONSTDERANDO que a I-ei no 8.666' de 21 de junho de

1993, também disciplinadora de procedimentos licitatórios e conhatos

\-z adminisnativos, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais rcgras aplidveis ao Pregão, tiveram suas

ügências pronogadas até 30 de dezembro de 2023, conforme Medida

Provisória 1.167/ZO73,podendo ser utilizâda alternativamente à Lei

n" 14.133/2021i

CONSIDERANDO a compatibilidade entre as amibuiçÕes

do Agenrc de Conraação, do Pregoetro e do Presidente da Comissão

de Licitação, bemcomo dos Membros da Equipe deApolo de Licitaçôes

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habilitado para a

conduçâo e jqlgamento de procedimentos licitetórios' §eParadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' t4.133/Z0Zl

Art, 6" Para os fins desta Lei,

consideramte:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Administração,

em caráter Permanente ou

especial, com a íunção de

receber, examinar e julgar

documentos relativos às

liciações e aos procedimentos

auxiliares;

LX, agente de conrrataçâo:

pessoa designade Pela

autoridade compctentc, entre

servidores efetivos ou

empregados públicos dos

c0lüir "IDE,

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outÍas

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art.8'A llcitação será

conduzida por agente de

contrataÉor pessoa designada

peia auioridaàe córnpetente,

entrê sérvidores efetivos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

rrâmite da licitação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

anrlamento do certame até a

homologação.

LEt N' 8.666/93

Art. 6o Para os fins desta Lei,

considerate:

XVI - Comissão . comissão,

permanente ou especia[. criada

pela Administraçào com a

função de receber, exantinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos às

licitações e ao cadasrramento clc

licitantes.

/ut. 44, No julgamento das

propostas, a Comissão levará em

consideração os critérlos

objÊtivos deíinid<ls no edital ou

convite, os quais não devem

contrariar as normas e

princlpios estabelecido's por estâ

[.ei.

Arr. 45, O julgamento das

propostas seni objgtivo, devendo

i: ' .,, No
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convite realiá-

Io em conformidade com os

tipos de liciação, os crltérios

preúamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os íâtores exclusivamente nele

referidos, de manelra a

possibilitar sua aferiç{o pelos

licitantes e pelos órgãos de

controle.

Ar.t. 51: A habilitação
preliminar, a inscrição em

registro cadastral, e sua

alteração ou cancelamento, e as

propostas serão processadas e

julgadas por comissão

permanente ou especial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo menos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

permanentes dos órgãos dà

Adminisrago responsáveis pela

licitação.

LEI N' 10,520/2002

Art. 3" A íase preparatória do

pregão obscrvará o seguinte:

lV- a autoridade competente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo, o
pregoeiro e respectiva equipe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das proposas e lances, a anáhse

de sua aceitabilidadà e sua

classificação, bem como a

habilitação e a adjudicação do

objeto do cemâme ao llcitante

vcncedor.

CONSIDERAI.IDO a previsão do art. 8l §5' da Lei n'

14.133/ZOZL quc reconhece a comPatibilidade das atribuiçôes do

Agente de Contrâtação com âs do Pregoeiro, respeitados os reglmes

jurÍdicos dos respcctivos procedimentos licitatórios:

C0l!iii"".) [)E
LEI N' 14.

N(. Art.8"(...)

§ 5. Em licitação na rnodalidade

pregáo, o agente responsável

pela condução do certame será

designado pregoeito.

DECRETA:

Art. 1., Os órgãos e entidades integranres da Administração

Pública municipal direa e âutárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei no 8.666, de ?,1 de

jqnho de 1993, ou na L'el n" 10.520;'de l? de julho dé 2(S), e

respectivos regulamentos, desde que a opçib seja formalnren* indicada

na íase preparatória do processo administratiro e aprovada pela

autoridade competente e que o instrumento convocatório seia

publicado até o diâ 29 de dezembrc de2023.

Parágrafo primeiro. É vedada a aplicação combinada da

l*i n' 8.666/93 ou da Lei n" lO.52O/O?.com a Lei n' [4.133, de I 
o de

abril de 2021 em um mesmo procedimento licitarório.

Parágrafo segundo' Os contratos ou instrumentos

equivalentes e âs atâs de registro de preços firmados enr decorrência

da aplicaçáo dc disposto no caput deste artigo persistirão regidos pela

norma que fundamcntou a respectiva contratação, ao longo de suas

vigências.

Parágraío terceiro..Nas hipóteses de contratação direta não

surettas â rarrttcâçao, a celebração do contrato deve ocorrer até a

data prevista no c4p4t deste artigo.

Art. 2", Para Íins especlficos de aruação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamentados nas Leis n" 8.666,

de 21 de jurrho de 1993 e n' 10'520, de 17 de julho de 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela I-ei Complementar

Municipal n' 136, de 23 de março d.e\Ol3,poderão o<ercer a furrção

de Presidente da Comissão Permanente de Llcitação ou de Pregoeiro

Oflcial, contbrme o caso, e os Membros da Equipe Cç Apoio de

Licitações, cargos criados peta Lei Complemenar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exetcÇr a função cle Membros da

Comlssáo Pcrmanente de Liciação.

Parágrafo primeiro. Devem ser observados cumulativamer,te

os rcquisitos legais de nomeação e anração de cada um dos servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto no Art. 51 da

l*in'8.666/1993 e Arts. 7o e 8o da Lein" 14.133/2C21.

ParágraÍo segundo. A escolha e indicaÇão de que trata o

caprt deste artigo será realizada mediante poÍtaria (c designacão de

função publicada em Diário OÍicial do Municlpio, sem acrescirno de

remuneração. :

d



PORTARIAN.69l, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a Exonerago de servidor da

função cle Diretora Administrativa da Unidade

COVID, getida pela Secretaria Municipal de

Saúde, SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE- CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art, ?8 a 85, da I*i Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eficiência

administrativai

RESOLVE,

tuu l'. - EXONERAR o (a) St (a). AI.{A KALIN E MEN DES

FIGUEIREDO, portador (a) do RG 99)CKICX»O(79 SSP/CE,

. inscrito (a) no CPF n" )«X.075.193-XX, enfermeira, servidora

contrataCa, invesdda no cargo de Enfermeira da Unidrde Covid,

integrante da estrutura organizocional da Secreraria Municipal de

Saúde (SESAU), da ltnção dc DIRETORÂ ADMINISTRATIVA
NAUNIDADECOVID

Art, 2". - hta Portaria enrra em vigor na data de sua

publicação.

. fut. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua

puDllcâçao.
'' 

Art. 4", Ficam revogadas as disposições em conrrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceara, aos 18 (dezoiro) dias do mês de abril do ano

de20Z3(dois mil evi.nte e rrês).

GLÊDSONLIMABEZERRA

, ;PREBEITOMIIMCII,AL DE ruAZEIRO DO NORTE/.CE

PORTARIA NO 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O22,

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdministrâtivo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde.SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuições conferidas

peloArt 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princlpio da legilidade e eficiência

adminisrrariva;

'lr ')'

RESOLVEi ,.

Art. 1". - DESIGNAR o (a) Sr ("). DaNtet VICTOR
LIMA GONÇALVES, portador (a) do RG 20)00000000(96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n" X)O(.169.31J-XX, médico, serviCor

contratado, invcstido em cargo de llédico Plantonísa Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizucional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a íunção de DIRETOR ADMINI§TRÂTIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2u. - Esta Portaria entra em vigor.na data de.sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezcmbro de2077.

FRANCIMON'ES RO LIM DE AI,BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARI.A MUNICIPAL DE SAUDE

PORTAruA N.OOO9/2C21

Portaria N. I90,/ 2023-GAB,/SESAU

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de2)22.

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Sectetária Municipal de Saúde

SECRETARTA L{UNICIPAL DE §{UDE

PORT^RLA N"C009/2021

Dispóe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre,

Eetado do Ceará, usando de suas atribuiçõqs legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com Íundamenro

nos artigos 56 e 57 da Lei complementâr Ílo 1rZ de l7 <le agosto dc

20C6, regulamentados pelo Decreto rr 501, de 17 de Janeiro de 2,020.

SECRETARIA MUNICIPAL DÉ SAÚDE . SESAU

RESOLVE:

[rAzElRg DO NORTE-CE, í8 DE ABRTL DE ?023 
' oFlbrA L DO MUNICiPIO

')
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Interessadas: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC)
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.06.23.2.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃo ELETRÔNICo. ANÁLISE JURÍDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,
INCISO VI E PARÁGRAFO I.'NICO DA LEI
8.66611993.

'frata-se de Comunicação Interna, oriuncla da Central de Colnpras do
Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o no 2023.06.23.2, objetivando a

contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento escolar
destinado aos estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações básicas
apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade
jurídica do procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante
emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o
Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial cla atual
Central de Compras, outrora Comissão de Licitaçáo, bem como de quaisquer outros
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas
a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0112021 - PGM, de 13

de agosto de 2021.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,
ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM. 7
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Conforme preconiza o parâgrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem
como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinadas e aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 30 da Lei Federal n" 8.666193, os
processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a
selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância'aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo,
da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de
Licitações e no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim. "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.'7", §2o, III. referente à informação
da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o
pagamento das obrigações decorrentes do presente procedirnento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em
exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,
devenclo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeraçáo para atos administrativos vinculados
ao meslno objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de lo
de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU)'.

Ern se.tratando de pregão, tem-se que o objeto da contratação há de scr bens
e/ou serviços colnuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivarnente definidos no instrumento convocatório, por meio de
especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. lo, da Lei
n' 10.52A12002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,

I Orientação Normativa no 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e dernais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado ern sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos terrhos de abeftura e encerramento. /
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qualificando-o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há
de se obseryar a Súmula f 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na re.gulamentação
para serviços comuns de engenharia, o Decreto no 10.02412019 é peremptório em
didpor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4",
inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa
para realização do procedirnento licitatório, bem como obsera-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, veriÍica-se que a minuta do contrato a ser Íirmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de
Licitações e Contratos Aclministrativos.

O artigo 3o, inciso IV" da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade
competente designará, dentre os senridores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de
apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da
Secretaria de Administração, notadarnente na Central de Compras, profissionais
competentes e nomeados para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório. há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução
processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem
como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público
e a eÍêtividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja curnprida, tanto quanto
possíve{, a Instrução Normativa do Ministério da Economia SEDGGD/SG no

73120203, bem como o Acordão do Tribunal de Contas da União n'1.44512015 -
Plenárioa.

7
2 Súmula no 777/'lCU: A dcfinição precisa e suFrciente do objeto licitado constitui regra indispensável da
competição, até mesmo como prêssuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pclos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese pafticular da licitação para compra, a quantidade demandada urna das
especificações mínhnas e essenciais à definição do objeto do pregão.
3 https://rvwrv.in.gov.br/en/rveb/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de -2020-270711836
4 Entre as fontes cla pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de proços" e as "contratações similarcs
de outros entes púrblicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital. porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minutp contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário5, t1." l8ll20t5'Plenario6 e o

n' 18612010-Plenárioi do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emiticla atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competência pala imiscuir-se nas qucstões eminentemente técnicas do

editall'.

' Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito
lnenos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico

Portanto, estando tudo de conformidaôe coln a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realização do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso lnencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surt4 seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,23 de juúo de2023

ãá;**.2
Edison Tcixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937

de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializacla, sítios eletrônicos especializados ou dê

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

TCU. Acórdão n" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 101062015.
s TCU. Acórdão n" 1492/2021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acordão np l8l/2015. Relator À,Iinistro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
7 TCU. Acórdão n" 18612010. Relatcr Ministro Raimundo Carreiro, Pler:ário. Julgado erm:. 10102/2010.

il.:j i.'J

. ..:\ ,.. ..;.,. , l:,.::"i - '

sS

=ç|
«,c

'oO
\(ú
ô_



ffisTÂm# *# qj#s§Â
§$ m'ffi F ffi §Yffi ffi& ffi àJ ru § ü ã ü3'Â *- * $# 3 m&Ã i;i $l ffi.{i âlt t"} i* # fi*""i i:

ü§!ü FeJ : ffi ?" # P;F.#ffi * r" É3*ül 3,- §4m

GoMPROVANTES DE PUBLICAçAO

AVrSO DE LICITAÇAO

:_;a,r:. ,ri11,,!j.i ,1.:,.t-:,1.ti.,:,.::, ,1 r1 i .,., r_ ,,



H§ü'f,f,l.:,i? l-3-* r,l *i:, H &
$3$§.§it'*áYffifeó\ f,§#ru§*§peL ** x#l,teffiã&{'â tiíi iu#${} §l

tF§ PJ : ffi 7.*?4."*#ã/ #*ffi § - âde

C0foÍli",if[

AVISO DE LICITACAO -. No

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2023.06.23.2

Objeto da Licitação: Contrataçáo de serviços a serem prestados na confecção de fardamento
escolar destinado aos estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação,
conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.06.23.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a contratação de serviços a serem prestados na confecção de fardamento escolar destinado aos
estudantes da escola Cívico Militar e às Fanfarras da rede pública municipal de ensino de Juazeiro
do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educação, conforme especificações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 11 de julho de 2023,
a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia
27 dejuúo de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no setor de Licitações, sito na Av. Leão
Sampaio, n'1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,Z3 de Junho de2023.

Iara Sousa
Oficial do Município
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃ0-seção r tssN 1677-7069 Ne 119, segunda-feira, 25 de junho de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIJOCA DE JERICOACOARA

AV|§O DE tlclrAçÃo
pnrcÃo trgrrÔntco Ne. 2023.06'19'01PÉ'sRP

O Município de Jijoca de Jericoacoara, por intermédio de seu PÍegoeiro' torna

público que realizarj licitaçãà na modalidade Pregão Eletrônico Ne' 2023'06 19'01PE-SRP'

Ípà ,"no, preço global 
'por 

item, cujo objeto é a registÍo de preços para futuras e

eventuals aquisiçõei de materiais permanentes e de consumos' destinados as divetras

Unidades Administrativas do Município de Ji.ioca de JericoacoaE/CE' Data de

Cadastramento das Propostas até o dia 12 de iulho de 2023 às 08h59min; Abêrturâ das

Propostasnodia12dejulhode2023,apartirdasoghoomin,.eafasedeDisputadeLances
no ái, tZ d" lrlt o de 2ô23, a partir das lOhOO.in. Os horários referem-se ao horáÍio loal.
ReÍerido tdit"t poáu.i ser adquirido no endereço eletrôni@;

ww.portaldecompraspublicas.com,br, e pelo portal do TCE-CE:

http:/7ww.tce'ce gov bt/licita"o.s, a partir da data desta publicação ou na sala da C'P'L P'

situada à Rua Minas Gerais, 420, Centro, ,iioce de Jericoacoa6-CE'

Jijoca de leÍicoacoaÍa - CE, 23 de .iunho de 2023

FRANCISCO LEANDRO SILVA SALES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|SO DE uClÍAçÃO
PREGÃO N' 2023,06,23-2

A Pregoeira oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceaÍá' no uso

de suas atribuiçôis legais, torna público, para conhecimento dos interessâdos' que estará

realizando, através da plataforma eletrônica ww'bllcompras'com, por intermédio da Bolsa

ae úcitaçdes do BÍasit (BLL), cêÍtame ticitatório, na modâlidade pregâo n' 2023.06.23.2, do

tipo elet;ônico, cujo objeto é a contratação de seruiços a serem prestados na confecção de

faÍdamento esrclár destinado aos êstudantes dô escola clvico MilitaÍ e às Faníarras da

redepúbticamunicipaldeensinode'luazeirodoNorte,/CE,porintermédiodesua
Secretària de Educação, conforme especificaçôes apresentadas iunto ao Edital convocatório

e seus anexos, com abertura maÍcada parâ o dia 11 de iulho de 2023, a partir das 09:@

^horas. 
o inlcio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a pãrtir do dia 27 de

unho de 2023, às O9:OO horas MaioÍes iníoÍmações no setor de Licitaçõeq sito na Av'

\- ; Leão Samoaio, ns !748 - 7o and* - LagG sece - cEP: 63.04Goo0, pelo telefone (88)3199-

- óiãg, no hotário de o8:oo às 14:00 hóras ou ãinda pelo e-mail: cpl@juazeiro'ce'gov br'

IARA PEREIRA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA

Avrso DE tlclÍAçÃo
PREGÃO ELEÍRÔNICO N' 2206'01/2023 - PE - SRP 'SME

A Pregeiía da PrefeituÍa Municipal de Madalena comunica aos interessados a

publicação do referido, com critério de iulgamento MENOR PREçO POR LOÍE, tendo como

âu;"to Áeersrno DE pREços PARA FUTURA Ê EVENTUAL AqUtStçÃo DE LTVROS PRTMETRO-5

pAlsos, soB A RESPoNiABIIIDADE DA SECRETARIA DE EDUcAçÃo DE MADALENA - cÉ

Comissão de PreEão comunica aos intêressados que a entrega das propostas comerciais

seráatéasoshoomindodiaoTdeJulhode2023.oeditaleseusanexosestârão
disponíveis atEvés dos seguintes sites; M tce,ce.gov'br e www'novobbmnet'com'br e o

Êmail: licitâmadalena2o21@gmail.com ou na sala da comissão de Licitação, no horário de

OTh3Omin às 11h3omin e de 13h00min às 17h00min

A comissão de Pregão, localizada na Av. Pe-dro Sampaio, n" 385, Bairro Divino

salvador, torna pÚblico o EDLÍAL DE PREGÃO EIÉTRÔNICO SRP Ne 
-1306.01/2023, 

cujo

Obiêto É O REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAT PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

ãõúiicc,ro DE pRóTEsEs DENTÁRIA rorAL E PRÓTEsEs PARclAt REMovÍvEL, INcLU-lNDo

iõôiiô-piroõissô oÉ-íaanÉeim (MATERIAL DE MoIDAGEM E FABRIcAÇÃo) E MÃo DE

oàna rÉcrutcn No tocAL, Do lNÍclo Ao FIM Do PRocEsSo, DEsrlNADos As PESSoAS

õÀnirurrs,.rur'rro I sEcRÉTARIA DE SAÚDE Do MUNlcÍPlo DE MERUocA-ct, que realizar-

se-á no dia 78.07.2023, às 09:@ horas'
Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, no hoÍário de

expediente ao público, dai og:oo as 14i00 hoÍas ou nos sítios www bll'org br e

https://municipios-licitacoes.tce'ce Sov brl

M€ruo@-CE, 23 de junho de 2023.
FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

Pregeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS

AVISO DE tlclrAçÃo
TOMADA DE PREçOS Nr 2023.06.21'002

A Prefeitura Municipal de Pacaius, avisa que no dia 12 de julho de 2023 às

g:ooh, abrirá Licitação na modaiidade Tomada de Preço Ne 2023 06'21 002, do tipo menor
preçá'globat, com fins de contratação de €mpresa para reforma da Ubs da Mangabeira

iom a.-seguint"t características: pintura em geral, reforma elétíica e hidÍáulica, reforma

de reboco-e telhado, reforma de piso, entÍe outras benfeitoriâs, de inteÍesse da secretaria

Jã sr,ia" ao Município de pacejus/cE, conforme Edital, disponível na comissão de Licitação

ã-pulos sit"r, https:)/lícitacoesice.ce'gov'br/ e https:/,/www.pacajus ce Sov br,/'

Pacajus - cE, 22 de junho de 2023
MARÍA MUNIZ OE MENEZES BARREIRO

OÍdenadora de Despesas

AVISO DE tlCtTAçÃO

TOMADÂ DE PREçOS NP 2023.Í16.21'003

A Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento UÍbano, avisa que no dia 12

de iulho de 2023 às 14:00h, abrirá Licitação na modalidade Tomada de Preços Ne

iózi.oe.zr.oor, culo obieto é á contratação de empresa para constÍução da pavimentação

"itiiti"" 
.o, sinaliiação vertical e horizontal que liga Curimatã a Pascoal na Zona Rural do

vrni.ipio a" lacalus/cE, do tipo menor preço global, conforme edital e anexos. disponlvel

na coíissão de 
'Licitação, no site do TcE; https;,/,/ticitacoes tce ce'gov br/ e no site:

https://www.pacajus.ce.gov.br/.

o

DO

ser no
ao ou nos

Mêruoca-CE,
FRANCISCO

AV|SO DE UCIrAçÃO ô; h)c'
PREGÃO ELETRôNICO N'

Pacaius
JONATHAS

- CE, 23 de junho de 2023.

JACQUES RODRIGUES FERREIRA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

AVISO DE tlclrAÇÃo
TOMADA DE PREçOS Nr 10/2023-ÍP'5MA|RH

Íomada de Preços ne O1O/2023-TP-SMAIRH. Objeto: Contratação de ffipresa especializada

nà rãmo a" engenharia para realizar obra de ampliação e requalificação da pâssagem

Àolhada da locaidade canto da crur, no Município de Palhano, E§tado do ceará' Data da

s€ssão pública: !210712021, às 9:oo AM, horáÍio de Brasília-DF. tocal do Edital e de

ãú".trá Ou, propostas: sala da comissão Permanente de Licitações, à Av Possidônio

Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP: 62'910-0@.

Palhano-CE, 23 de iunho de 2023.
BEATRIZ LIMA DE NOGUEIRA

Presidente da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RESUITADO DE JULGAMENTO

CONCORRÊNOA PÚBUCA N9 16.2023

A comisão Permânente de Licitação comunica aos int€ressados o Íesultado do

Julgamento das Propostas de Preços da Concorrência Pública Ne 016.2023, cujo o obieto e

a õntratação de empresa paíô execução das obras e seruiços de demolição e reonstrução

da EMEIF Altina Laíanieira, Sede do Município de Pôraipaba-CE

Foi declaáda venaedora do certôme a empresa: MSP Construções &

Empreendimentos LTDA, com valor global de RS 3.906 471,52 (Três milhões, novecentos e

seii mll, quatrocentos e setenta e um reais e cinqu€nta e dois centavos) Ficâ aberto o

praro recursal, previsto no anigo 109, inciso l, alínea "b", dã Lei de Licitaç6es vitente'

PaEipaba-CE, 22 de junho de 2023
EDILEUZA DE ATBUQU€RQUE FERNANDES

Presidente da Comissão de Licitâção

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUSSAS

ÂVISO DE REVOGAçÃO

PREGÃO ELEÍRôNICO PERP NE 2.24.05.2023-SEMED

avrso DE UCITAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO NT 206,0T/2023

A comissão de BãirÍo Divino
cujo

AROS

Madalena-CE, 23 de iunho
SHEILÂ RAQUEL DOS SANTOS

de 2023.
MAGALHÃES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI

avtso
TOMADA DE PREçOS í{e 2023.0!.08.01/ÍP

Convocação paÉ AbeÉuE de Proposta de Preços - Tomada de Preços Nc

2023.O3.O8.OtffP. dbjeto: Âmpliação e Recuperação de diversas Unidades Escolares, no

Município de Mauriti/cE. A comisão de Licitação convoca as empresas habilitadas paÍa

abertu;a das Propostas de Preços no dia 28106/2023, às OBhOO Local: Salâ dâ comissão de

Licitação - Av, senhor Martins, s/n9, Bela Vista.

Mauriti-CE, 23 de junho de 2023.

IARiNDA FRANCA DE ALMEIDA

Presidente da comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERUOCA

AVISO DE REÍ|F|CAçÃO

A Comissão de Pregão, comuniG aos interessados que nâ publi€ção que

circulâ no dia f)lo'lz}23, no Joinal O Povo, pág' 23, no Diário Oficiâl do Estado do Ceará'

oi". zog. no Diá;iobficiai da União, seçâo 03, Pá8. 203 e no Diário oficial dos Municípios

ào-Estadã do Ceará (APRECÉ), pág. 60, retifica-se, o que segue, onde se lê: REGISIRo DE

iÁeço prú FUruRAs E Évit'riuli AaulslÇóEs DE RÉcARGAs- ?E GÁs oxlcÊNro

r"rrlirêrrull, ctttNDRos E coNcENTRADoR DE ollcÊNlq JUNTo À sEcRETARIA DÊ 5AÚDE

DO MUNIóIPIO DE MERUOCA.CE. LE|A.SE: REGISTRO DE PREÇO PARÂ FUTURAS E

Évrnrults AoutslçôEs DE REcARGAs DE 6Ás oxlcÊNlo MEDlclNÁ1, clLlNDRos E

VATVULÂ REGUI.ÁDóRA PARA CIIINDRO, JUNTO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE MERUOCA-CE. RatiÍicâ-sê as demais informações publicadas

Meruoca-cE, 13 de junho de 2023,

FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

Pregoeiro

AVISO DE tlClTAçÃo
PREGÃO ETETRôNICO NT 606.0V2023

A Comissão de PreBão, localizada na Av- Pedro Sampaio, n'385, Eairro Divino

salvador, toÍna público o EDITAL DE PRE6ÃO ELETRÔNICO sRP Ne 0606 01/2023, Êu.io

objeto e o REGIiTRo DE PREço vlsANDo FuruRÀ E EVENTUAL AaulslçÁo DE GÊNERos

ÂLiMENTÍCIOs, DESTTNADOS A ATENDER AS NECESSTDADES DAS DIVERSAS SEcRETARIAS DO

MUNIcíPlo DE MERUocA-cE, que realizar-seá no dia 07.07 2023, às 09:00 horas'

Referido êdital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de

expediente ao público, das 08:OO as 14:OO horas ou nos sítios http://bll'org'br/ e

https://municipios-licitacoes.tce'ce.8ov.br/,

Meruoca-CE, 25 de iunho de 2023.
FRANCISCO ALDIR LIMA PEREIRA

PreSoeiro

À prêEôêirã do Municíoio de Russas torna Público para conhecimento dos

interessadoi oueãúiltàcao na luoadtidaae PreSão Eletrônicó PERP Ne 0o2.24.05 2023-sEMED,

iàãtriigrio dãlrtgàmeÁto Menor Preço por Lóte, tendo como oBJETo o RegiíÍo. de PÍeços,

óãli i,iiúàsãÉvõtuais Aquisições dá detectores de metal e câmeras de monitoramento,
iir"nàóãi iÀsúrãni"s das estotaí do Município de Russas, sob a responsabilidade da Secretaria
úüiiiriíáãto,llãião ã aã oespo.to Esiolar - SEMED, de acordo com as quantidades.e
ã.ááiií.ãaes constántes neste Íãmo de Referência, foi REVoGADO poÍ determinação da

áutóridadé superior nos termo do an. 49 da Lei Federal ne 8.666/93.

Russas-CE,23 de junho de 2023,
ROBERTA CÂRLOS GONÇALVES BEZERRA

,árf, F§. do.umnto d. 3êr v.dficú no €úíq dÚ8nto

§ap 
*.rr*,..te.brl.!Hrdddê'hhl tsbdito6!0r02362ffi42

Dmnênto astinado diSltàlmentê tstum MP n' 2 2e? & 24lG/7@1,
quê insitui â lnli*úúurô & 6*i Públk.s 8râcleÚ. _ l@-srãsil

tcP
I'd.):

09:00



PODER LEGISIáTIVO

CAMARAMUNICIPAL

O3O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,26 DEJUNHO DE2O23

AVISOS E EDITAIS
Art. 1" ' Aprovar Relatório de Gestão da Política de

Assistência Social do ano de 7022 deluazeiro do Norte-CE"

Art. 2' ' Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Juazeiro do Norte - CE,26 de junho de2023'

JACSAVIEIRADE CALDAS

PRESIDENTA DO CMAS

^SOLUÇÃO N" 1218 DEZ?DEJUNHO DE, ZOZ3

\- 
Concede Título Honotífico de Cidadao

|uazeirense e adota outras providências'

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte'

Estado do Ceará, faz saber que a Câmara Municipal apÍovou e eu

promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o ' Fica concedido Título Honorífico de Cidadao

Juazeirense ao SenhorJosé Thenóryo Lima Menezes' pelos relwantes

sewiços prestados à nossa comunidade'

Art' 2' 'A presente Resolução entra em ügor na data de sua

publicação.

Art. 3o' Ficam revogadas as disposiçóes em contrário'

\'/ Sala das Sessões da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte'

Estado do Ceatá, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho do ano

2023 (dois mil e vinte e três).

CAP. ANTÔNIO VIEIRA N ETO

PRESIDENTE DACMJN/CE

Autoria: JoséJoão Alves de Almeida

Coautor: Herbert de Morais Bezerra

Subscrito: Pedro Reginaldo da SilvaJanuário - \Uilliam dos Santos

Bazílio - Paulo César de Lima Andrelino - Jose Nivaldo Cabral de

Moura - Lucas Rodrigues Soares Neto - Jose lvanildo Rosendo do

Nascimento - Victor Rocha Cabral de Lacerda - Cícero Claudionor

Lima Mota - Francisco Rafael do Nascimento Rolim - Raimundo

Farias Gregório Júnior' Jacqueline Ferreira Gouveia - Rosane de

Matos Macêdo

if"'t"10E
ESTADO DO

,. ll{c

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.06.23.1. O Pregoeiro Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Esado do Ceará, no uso de suas

arribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados,

que estará realizando através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Ptegão f 2023'06j'3'l'

do ripo eletrônico, cujo objeto e a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de locação de veículos do tipo PickUP

destinados a atenderem as necessidades da Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE'

conforme especiíicações apresentadas junto ao Edital convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 10 de julho de 2023,

a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 2? de junho de2023, às 09:00

horas. Maiores infotmações no setor de Licitações, sito na Av Leáo

Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca'CEP: 63'040'000, pelo

telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br' Juazeiro do Norte/CE' 23

de junho de Zoz3.lara Pereita de sousa - Ptegoeira oficial do

I MunicÍpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de Licitação - Pregão n" 7023.06.23.2. A Pregoeira oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, pata conhecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataforma elettônica

www.bllcompras.com, pot intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n" 2023'06'23'2'

do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de serviços a §eÍem

prestados na confecçáo de fardamento escolar destinado aos

estudantes da escola Cíüco Militar e às Fanfarras da rede pública

municipal de ensino deJuazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Sectetaria de Educação, conforme especificações apresentadas junto

ao Edital convocatório e seus anexos, com abemrra marcada para o

dia 11 de julho de 7023, a pardr das 09:00 horas' O início de

acolhimento das ptopostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de

junho de 2023, às 09:00 horas' Maiores informações no setor de

Licitaçóes, sito naAv. Leão Sampaio, n" 1?48' 1" andar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040O00, pelo telefone (88)31990363' no horário de 08:00

L as 14,00 horas ou ainda pelo e,mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro
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JUAZEIRO DO NORTE.CE,26 DE JUNHO DE 2023 DÁRIo oFICIA,L Do MUNICíPIo 031

do Norte/CE, 23 de junho de2073.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira

Oficial do Município.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2023,06.16-0004

Extrato de Contrato. Pregão N. 2023.05.2-3.1. Parres: o MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, através tlo(a) Secretaria Municipal cle Saúde e

a empresâ ORTOPEDIA BRASIL LTDA. Objeto: Aquisição de ótteses

e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constântes no Edital Convocatório, Valor Total do Contrato: R$

833.600,00 (oitocentos e trinta e três mil seiscentos reais). Vigência

Conúatual: àté 3l/12/2023. Signatários: Francimones Rolim cle

Albuquerque e Kesia Gomes Macec{o.

Data de Assinatura do Contrato: 16 de Junho de2023.

EXTRAIO DE CONTRATO N" 2023.06.16.0005

Extrato de Contrato. Pregão N. 2023.05.23.1. Partes' o Município

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e

a empres a ORTOFO R ORTOPEDIA FORTALEZA LTDA. C)bj eto'

Aquisição de órteses e próreses destinadas aos pacientes arendidos

pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,

coníorme especificaçr5es constantes no Edital Convocatótio. Valor

Total do Contrato: R$ 1.431.186,00 (um milhao quarrocenros e

rrinta e um mil cento e oitenta e seis reais). Vigência ContratuaL até

3L/lZ/2023- Signarários: Francimones R<rlim de Albuquerque e

llura Maria Moreira Guimarães.

Data de Assinarura do Conrraro: 16 de Junho deZ0Z3.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023.06.16"0006

Extrato de Conttato. Pregão N. 2023.05.23.1. Parres' o Municipio

de Juazeiro do Norte, arâves do(a) Secretatia Municipal de Saúde e

a empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOIANDA LTDA. Objeto:

Aquisição de ótreses e próteses destinadas aos pacientes atendidos

pela Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte,/CE,

conforme especiÍicaçires consrantes no Ediral Convocatório. Valor

Total do Conraro' R$ 28.550,70 (vinte e oito rnil quinhentos e

cinqüenta reais e setenta centavos). Vigência ConrrâruaL até31/72/

2023. Signatári«rs: Francimones Rolim de Albuquerque eJosé Rufino

da Silva Neto.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N' OO4l

2073/SEDUC/PJN

RATIFICACJO E AUTORI ZAÇÃO

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o teor documental que cons[a no

Processo Administrativo n" 09/2023, onde se pretende celebrar

Têrmo de Colaboração com a LIGA DE EANFARRA DO CEARÁ
- LFC, cujo obleto, voltado ao apoio na área educacional, conforme

Plano de Trabalho, com o escopo de promover eventos com

participaçáo de fanfarras compostas por alunos da rede pública

municipal, incentivando a multidisciplinaridade de estudo com o

desenvolümento de habilidades fora de sala de aula, tendo restado

demonstrada, diante da natureza singular, inviabilidade de

chamamento público, nos termos previstos no art. 31, dal*i 13.019/

t4.

Sendo assim, preenchidas as condições legais, justificada a

inexigibilidade e instruído o procedimenro de conformidade com os

arts. 31 e 32 da I,ei 13.019/2014 e Parecer Jurídico emitido pela

Assessoria Jurídica da SEDUC, RÂTIFICO e AUTORIZO a

inexigibilidade do Chamamento Público para formalização direta do

Termo de Colaboração com a LIGA DE FANFARRA DO CEARÁ
- LFC. O prazo para a interposição de evenruais impugnações é de 5

(cinco) dias, contados da data de publicação, devendo seÍ através de

requerimento protocolado junto à Comissão de Seleção e Julgamento
na Secretaria de Educação.

Publique-se no sítio oficial da administraçáo pública na

interner, bem como no Diário Oficial do Município de Juazeiro do

Norte, na forma do art. 32, § 1' da Lei no 13.079/74 e suas alterações.

Juazeiro do Norte/CE, 26 de Junho de2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria 
^" 

0ll/Z1ZL

Dara de Assinarura do Conrrato: 16 de Junho de2023
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